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Nesse artigo, o
autor denuncia uma
questão que existe
até hoje: o Inamps
pagava – e hoje o
SUS paga – pelos
procedimentos de
Saúde que não os
cobre. Mas, mesmo
sabendo do fato, o
órgão não fiscaliza. 
De certa forma,
libera a fraude em
função do mau
pagamento. Quando
se libera a fraude,
entre outras coisas,
através do teto SUS,
não é possível
coibi-la ou
fiscalizá-la.
Nesse artigo o
Prof. Pinotti mostra
que ele vem falando
na imprensa sobre
esta questão
há muito tempo.
Porém, o problema
não foi corrigido
até hoje.
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Ao ler a Folha de S. Paulo dos últimos dias, vejo, sem

qualquer surpresa, as distorções no faturamento dos

hospitais contratados pelo INAMPS. O problema é quase

cultural. Existe um antigo acordo, que não se pode dizer 

“de cavalheiros”: o INAMPS paga mal, com atraso e não

cobre os custos da maioria dos procedimentos médicos; 

os hospitais (existem exceções) faturam além do

realizado. A justificativa é a sobrevivência. Entretanto,

quando se libera a fraude, ninguém a coloca nos limites

da ética. Lucram hospitais, alguns médicos sem

escrúpulos e existe toda uma gama de ramificações; perde

o doente, porque, a par de se faturar o indevido, se

distorce a atenção médica: são internados os casos que

não têm necessidade, mas dão lucro e não os necessários

e graves, que podem dar prejuízo. Além do mais, não se

privilegia a qualidade e a humanidade do ato médico,

pois a centralização impede a orientação técnica e o

controle social.

Fico perplexo ao verificar que somente agora isso vem

à tona. Nós mesmos já denunciamos através de artigos,

cujos títulos não deixam dúvidas. “Um convite à fraude”

(maio de 91) mostrava o cinismo significado da
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recentralização do INAMPS, proposta pelo governo federal. “É

preciso sepultar o INAMPS” (janeiro de 89) mostrava a

necessidade de, tendo-se implantado a municipalização e

desmontado o INAMPS (pelo menos em São Paulo), acabá-lo

definitivamente, em vez de mudá-lo de ministério.

Nada foi feito. Pelo contrário, a recentralização ocorreu,

apoiada em uma avalanche de acusações absurdas contra a

municipalização da saúde em São Paulo, que teve o mérito de

diminuir todos os índices de morte e reduzir significativamente

as fraudes dos hospitais privados lucrativos. Até mesmo um

processo perverso de extorsão surgiu em represália a essas

denúncias e à prática da descentralização, que precisava

acabar, pois sua continuidade sepultaria o INAMPS. Agora, a

verdade aflora. Bendita liberdade de imprensa! Espero,

entretanto, que essa liberdade seja sensata e vá radicalmente

ao cerne do problema, para que a solução não seja

simplesmente um escândalo com alguns bodes expiatórios. 

A solução – o Dr. Masconi e o ex-ministro Haddad têm razão

– está na descentralização do gerenciamento, que pode gerar, se

bem estruturada, uma municipalização inteligente 

e competente. O incrível é que ela já estava funcionando 

em São Paulo com excelentes resultados e foi destruída, 

a partir de 1991, pela sanha recentralizadora federal. 

O município que gerenciava o seu sistema local de saúde

recebia apoio técnico contínuo de um dos 65 escritórios

regionais de saúde, localizado próximo dele e de fácil acesso.

As autorizações para internação hospitalar (AIHs), verdadeiras

faturas emitidas contra o INAMPS, eram examinadas pelo

escritório regional, que se responsabilizava pelos hospitais de

oito a dez municípios – não apenas nos custos, mas na

qualidade dos procedimentos – antes de serem autorizados os

pagamentos. Com isso, conseguiu-se diminuir em 50% o

faturamento dos hospitais privados lucrativos, melhorando

também a qualidade do atendimento. O recurso economizado

era aplicado nas demais ações de saúde preventivas

VERSAOF5.QXD  7/4/07  12:10 AM  Page 312



JOSÉ ARISTODEMO PINOTTI313

absolutamente necessárias. Completamente diferente do

que acontecia anteriormente, quando o escritório do

INAMPS, situado à Av. Nove de Julho, em São Paulo,

fiscalizava mais de mil hospitais e, mais diferente ainda,

do que foi implantado pelo governo federal, a partir de

1991, que centralizou em Brasília a fiscalização de todos

os hospitais em um computador, criando um verdadeiro

“convite à fraude”, hoje mais do que explicitado.

O mais importante, entretanto, é que a

municipalização estabelece o controle social do sistema

de saúde. A população, conhecendo pessoalmente os

seus responsáveis – prefeitos, vereadores, secretários –

passa a usar a possibilidade do acesso direto e fácil a

eles e assume atitude participativa em defesa de sua

cidadania ao reclamar, sugerir e até aplaudir as

providências tomadas.

Ao afirmar que as propostas do Ministério da Saúde 

e da direção do INAMPS estão hoje na direção correta, 

devo também dizer que isso só reverterá em benefício

real para a população, se integrarmos controle social

eficiente e assessoria técnica competente, dentro de uma

estratégia hierarquizada e congruente. A descentralização

precisa ser entendida na sua plenitude e complexidade:

execução descentralizada, com os recursos presentes e

manutenção, no poder central (federal, estadual,

regional) de normatização, controle e avaliação

continuadas e hierarquizadas.

A descentralização e o fim do INAMPS não devem

significar a transferência do problema – grave e insolúvel

– aos municípios, mas, sim, uma forma integrada,

racional e moderna, o problema de saúde do País,

usando um modelo que já deu certo e foi destruído pelos

interesses escusos que deslocou. Será preciso, a partir de

agora, muito patriotismo, competência técnica e

coragem.
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